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Resumo 

O racismo, enquanto componente estrutural da sociedade, se faz presente desde as esferas sociais 
até, fisicamente, através de desigualdades territoriais, negando a corpos negros diversos direitos, 
dentre eles o direito à cidade. À vista disso, o presente artigo tem como principal objetivo narrar os 
espaços ocupados pela população preta da cidade de Juiz de Fora (MG). Dessa forma, serão traçados 
paralelos entre os aspectos históricos que condicionaram a estrutura urbana atual, além de 
entender a perspectiva do cuidado enquanto política pública garantidora da qualidade de vida de 
todos na cidade. Isto posto, a fim de responder aos objetivos de modo metodológico, esta 
investigação prioriza o caráter qualitativo construído a partir de análise bibliográfica e documental,  
que conduz três eixos de análise: 1 - a história (buscando entender os processos históricos de 
racismo ambiental na cidade juizforana), 2 - a totalidade socioespacial e 3 - o cuidado (analisando 
as propostas de cuidado que decolonializam e causam ruptura nesse espaço em re-existências). 
Dentre os resultados encontrados coloca-se que ao observar o cenário histórico e escravocrata que 
atravessou a formação das cidades brasileiras, é perceptível que a população preta enfrenta 
dificuldades no contexto urbano diante da ausência de políticas públicas que regularizasse o 
território e as desigualdades sócio-territoriais causadas, principalmente, após a promulgação da lei 
de terras em 1850. Essa população carece de infraestrutura básica em seus territórios, sendo não 
só marginalizada, como também  obrigada a ocupar locais precários, construídos com resistência 
para enfrentar as adversidades oriundas da ineficácia de ações assistencialistas governamentais. 



 

 

Essas problemáticas não agem de forma diferente na composição territorial de Juiz de Fora. O 
espaço é marcado historicamente pela segregação racial e o racismo ambiental e se observa, 
portanto, que o lugar dos negros na cidade são os espaços com baixa infraestrutura, com riscos 
ambientais e ambientes periféricos. Além disso,  devido à frequente expansão urbana aliada aos 
interesses do capital imobiliário, ocorre a expulsão, o despejo e a remoção dos moradores  para 
novos espaços ainda mais periféricos, ignorando suas conexões territoriais, seus direitos e suas 
individualidades. Aponta-se, por fim, que as perspectivas do cuidado são possibilidades 
fundamentais de rompimento para as políticas construídas historicamente que objetivaram 
suprimir e apagar a presença do negro nas cidades. Neste sentido, verifica-se que as perspectivas 
do cuidado, construídas através de movimentos de resistência, são essenciais, devendo ser 
exaltadas e valorizadas através do apoio estatal. Sendo assim, faz-se pertinente refletir acerca dos 
modos de organizar a cidade, no tocante à verificação do cuidado como um exercício radical à crítica 
do processo histórico de formação dos territórios e das cidades, o qual pode ser viabilizado através 
de ações que considerem tanto as narrativas do corpo preto na cidade quanto suas especificidades, 
além de proporcionar qualidade de vida e sobretudo, o direito à cidade. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Introdução 

 

O racismo, enquanto componente estrutural da sociedade, faz-se presente desde as esferas sociais 
até, fisicamente, através de desigualdades territoriais, negando a corpos negros diversos direitos 
(GONZALEZ; HASENBALG, 1982; ALMEIDA, 2018), dentre eles o direito à cidade. Assim, este artigo 
pretende abordar a cidade de Juiz de Fora (MG) e seus processos, influenciados por aspectos raciais 
e de classe, no objetivo de entender o quadro socioespacial dos corpos negros neste contexto 
urbano.  

Preliminarmente, é preciso lembrar que a atual conjuntura tem raízes no processo de formação das 
cidades brasileiras, pautado no desenvolvimento durante o período colonial e da república, 
enquanto território, na força de trabalho de negros escravizados (em diáspora) durante mais de 300 
anos (com o início da colonização até 1888). Raízes que objetivaram manter esses povos 
negligenciados à vivência como cidadãos, perpetuando a exclusão de seus direitos à cidade, à 
política, à liberdade, à infraestrutura, ao cuidado e ao território, desde África (PEREIRA, 2015). 

Neste sentido, aponta-se diversos fatores que propagaram, delimitaram e geraram imposição da 
subalternidade, como alguns instrumentos de regularização do território no século XIX, que 
ocasionaram na crise urbana e no contexto espacial vigente do Brasil, tal qual a posse e uso da terra 
e, por conseguinte, o déficit habitacional (PEREIRA, 2015). Entre eles, tem-se a lei de terras, 
promulgada em 1850, por meio da qual se restringia como proprietário de terras somente os que 
realizassem o processo de compra e venda. À vista disso, um país com base escravocrata até o ano 
de 1888 não implantou políticas públicas que viabilizassem o direito à terra àqueles que não 
possuíam acesso à renda (PEREIRA, 2015). Portanto, povos negros recém libertos, sem acesso aos 
bens financeiros, também se encontraram omitidos ao acesso à terra.  

Sendo assim, ao partir para a ocupação da cidade, é notório que os locais marginalizados, periféricos 
e não regularizados estão associados à renda e, por sua vez, à raça. Isso decorre, visto que os 
indivíduos com condições financeiras favoráveis, dispostos de privilégios histórico-sociais, ocupam 
os locais com melhores infraestruturas, contidos em espaços de centralidade; ao mesmo 
tempo, relegam a população negra majoritária em locais de periferia ou em conglomerados centrais 
tais como as favelas (TELLES, 2003), destacado por Carolina Maria de Jesus1 (2014), ao exteriorizar 
que  os ambientes periféricos são os locais de despejo da população preta e pobre, que é marcada 

 
1 Carolina Maria de Jesus foi e ainda é uma importante intelectual brasileira. Mulher Negra, nascida em Sacramento 
(1914), vivenciou uma vida dura, repleta de negligências, que vão desde a falta de acesso à infraestrutura, à pobreza, 
à fome e ao racismo. É autora de diversos livros, entre eles o seu best seller Quarto de despejo: diário de uma 
favelada. A escritora foi mãe e responsável por três filhos e catadora de papéis. Quando moradora da favela de 
Paraisópolis-SP, nas décadas de 1950 e 1960, registra em seu diário o cotidiano de precariedade de corpos 
minorizados e relegados pelo Estado e por uma parte considerável da sociedade - em sua maioria negros - ao expor 
suas condições sub-humanas de morar, de se alimentar, de trabalhar, de se locomover, de tratar a saúde (MEIHY; 
LEVINE, 2015). 



 

 

pela falta de apoio do Estado, nessa organização sociopolítica mantenedora dos modos coloniais de 
ocupação e uso do solo e de controle de corpos. 

Barreto (2018, p. 197), ao analisar sobre as perspectivas da interseccionalidade de raça e renda na 
observação do lugar do negro na cidade, enfatiza que:  

(...) a discussão que por ora se efetua é em torno do lugar do negro na cidade e, acima de tudo, 
sobre como esse lugar é construído socialmente em representação às estruturas sociais. Os padrões 
de ocupação nas cidades revelam que tanto a desigualdade social quanto a segregação residencial 
têm cor e endereço. 

Ao olhar por essas perspectivas, vale ressaltar as reflexões de Telles (2004), no que tange à ênfase 
que o processo de segregação racial no Brasil não é tão explícito quanto ocorre nos Estados Unidos, 
mas que, ao ser observado de forma sistemática, deve-se considerar também o processo histórico 
brasileiro que condicionou de forma estatística a periferia como o lugar do povo negro. E, tanto na 
periferia como fora dela, Carolina de Jesus (2014) narra que o povo preto acaba sendo condicionado 
à máxima negligência estatal, situação que se desdobra na captura de todos os direitos desses 
povos, em especial o de comer adequadamente e o de morar com as mínimas condições de 
salubridade, proteção e conforto. 

É neste contexto que podemos considerar também uma boa parte da população negra de Juiz de 
Fora (MG) e que, mesmo 133 anos após a abolição da escravidão, segue sendo impactada pelos 
processos urbanísticos herdados desse modo de conformação das cidades brasileiras. À vista disso, 
o presente artigo tem como principal objetivo narrar os espaços ocupados pela população preta da 
cidade de Juiz de Fora. Dessa forma, serão traçados paralelos entre os aspectos históricos que 
condicionaram a estrutura urbana atual, além de entender a perspectiva do cuidado enquanto 
política pública garantidora da qualidade de vida de todos na cidade. Isto posto, a fim de responder 
aos objetivos de modo metodológico, esta investigação prioriza o caráter qualitativo construído a 
partir de análise bibliográfica e documental, que conduz três eixos de análise: 1 - a história 
(buscando entender os processos históricos de racismo ambiental na cidade juizforana), 2 - a 
totalidade socioespacial e 3 - o cuidado (analisando as propostas de cuidado que decolonializam e 
causam ruptura nesse espaço em re-existências).   

O lugar do negro na cidade de Juiz de Fora 

A cidade de Juiz de Fora está localizada na Zona da Mata de Minas Gerais, município que compõe a 
hierarquia urbana de Capital Regional B (2B), gerando bastante influência nas cidades próximas. Sua 
população, segundo o último censo, é de aproximadamente 516.247 habitantes (REGIC, 2018; IBGE, 
2018; IBGE, 2012). Seu processo de formação se inicia com a ocupação de povoações indígenas 
como Coroados e Puris. O território começa a ser invadido e ocupado pela coroa portuguesa durante 
a expansão do Caminho Novo por volta do ano de 1703, que tinha como propósito conectar as 
regiões das minas ao Rio de Janeiro, realizando assim a distribuição de terras para colonos 
reconhecidos na época como “nobres” (OLIVEIRA, 1994 apud JUIZ DE FORA, s/d). 



 

 

Essa área foi construída a partir da exploração da terra e do avanço agrícola às margens do Rio 
Paraibuna, principalmente pela expansão cafeeira. Com essa expansão agrícola, a mão de obra 
escravizada foi muito explorada. Castro et al (2020, s/p) destaca que, historicamente, o processo de 
formação da cidade juizforana perpassa por “todo século XIX como uma das maiores cidades 
escravistas da Zona da Mata e que, no pós abolição, recebeu levas sucessivas de libertos vindos de 
cidades próximas em busca de uma vida menos áspera”. Além disso, cabe ainda destacar que a 
localidade é “uma das maiores cidades escravistas do Brasil no século XIX, que já contava com uma 
grande população de pessoas negras libertas e nascidas livres aqui fincando raízes, mesmo antes do 
13 de maio”. Com isso, essa cidade foi fortemente ocupada por negros escravizados (em diáspora), 
como destaca Oliveira (1994 apud JUIZ DE FORA, s/d). A autora afirma que “em 1875, a cidade de 
Juiz de Fora era a mais próspera entre outras localidades, possuindo a maior quantidade de 
escravos, sendo seguida por Leopoldina, Mar de Espanha e São Paulo do Muriaé”. Esse povo preto 
havia sido maioria populacional até a alta no processo de imigração europeia, especialmente por 
alemães2, em 1850 — cujo intuito esteve voltado, além dos interesses privados de Mariano 
Procópio, não só em um desenvolvimento econômico da cidade, mas também no 
embranquecimento territorial.  

A partir desses fatores é que se forma a cidade aqui em questão, território que se inicia pela 
ocupação indígena e que atualmente corresponde a 0,1% da população total, e que conta com 
42,2% de pretos/pardos e 57,6% brancos/amarelos (IBGE, 2012).  

Figura 1 - Gráfico racial da ocupação populacional   

 
2 trazidos por Mariano Procópio para a abertura da União e Indústria (OLIVEIRA, 1994 apud JUIZ DE FORA, s/d). 



 

 

 

Fonte: IBGE (2012) elaborado pelos autores.  

É perceptível, através do gráfico (Figura 1), que, apesar de ocorrer um grande percentual de pessoas 
brancas e amarelas, existe uma certa homogeneidade de ocupação territorial marcada por um 
planejamento que toma como partido a divisão da cidade entre centro e periferia (Figura 2), como 
reflete Maricato (1995) ao analisar sobre a formação da cidade capitalista e que se aplica a cidade 
de Juiz de Fora. Dessa maneira, a relação centro-periferia se pauta em um processo histórico e 
geográfico da formação e da configuração territorial da cidade, que marginaliza a periferia. Sendo 
assim, o espaço central é ocupado majoritariamente pela população branca e amarela, ao passo que 
o entorno apresenta uma conformação étnico-racial diversificada, como pode ser analisado no 
Mapa (Figura2). O que direciona, em certa medida, a experiência dos corpos na cidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Figura 2 - Mapa de distribuição racial em Juiz de Fora (MG) 

 
 

Fonte: Patadata - Mapa Racial (2021) 

Nota-se que grande parte da população negra da cidade de Juiz de Fora localiza-se em áreas 
periféricas, conforme mostra o mapa acima (Imagem 2), as quais também são mais suscetíveis a 
desastres oriundos do fator pluviométrico e de riscos físicos, como é possível observar através do 
gráfico (Figura 3). Sendo assim, a população negra também sofre o racismo ambiental, visto que, ao 
ocuparem locais com menor infraestrutura, estão propensas a sofrer as consequências dos riscos 
ambientais — exemplo disso,  o escorregamento de terra, as inundações, entre outros fenômenos.  

 
 
 
 



 

 

Figura 3 - Levantamento populacional e étnico em algumas áreas de risco em Juiz de Fora (MG)  

 

Fonte: Barreto (2013), elaborado pelos autores. 

Neste sentido, a racialização do espaço urbano caminha no mesmo passo que o racismo ambiental, 
uma vez que é possível analisar alguns casos na cidade de Juiz de Fora, em que a ausência de 
políticas públicas ocasiona a ocupação de territórios em vulnerabilidade pela população preta 
enquanto áreas próximas e ao redor são foco dos interesses imobiliários o que, por sua vez, leva à 
gentrificação do bairro. O bairro Dom Bosco, por exemplo, à luz dos dados da pesquisa de Barreto 
(2019), está localizado próximo a áreas com equipamentos públicos, tais quais a Universidade 
Federal de Juiz de Fora, a Associação de Combate ao Câncer (ASCOMCER) e, também, a com 
privados, tal qual o Shopping Independência (Figura 4). Em razão disso, a área recebe altos 
investimentos e, com eles, também pressões constantes para a remoção dos moradores de baixa 



 

 

renda que ali habitam (BARRETO, 2019). Além disso, é perceptível que essa população mais pobre 
e tradicional do bairro não possui acesso a essas estruturas fomentadas pelo capital imobiliário, o 
que intensifica, portanto, as desigualdades. Surge assim, um movimento contrário,  realizado pelos 
movimentos sociais locais, em resposta às subalternidades e negligências do Estado, como a 
construção de organizações sociais e o desenvolvimento local através de práticas decoloniais e 
identitárias (BARRETO, 2019). A autora ainda destaca que as senzalas atuais seriam as favelas, ou 
seja, os assentamentos precários; entendimento bastante consonante com a percepção de Carolina 
de Jesus com seu "quarto de despejo" (2014). Desta forma, é perceptível que as marcas ocasionadas 
pelo processo histórico na formação das cidades ainda persistem em todas as esferas, e não tão 
somente a territorial, pautadas no racismo e fortalecidas pelo passado escravocrata. 

Figura 4 - Mapa da região central de Juiz de Fora, com a localização do bairro Dom Bosco e sua distribuição 
racial.  

 

Fonte: Patadata, Juiz de Fora (s/d), elaborado pelos autores. 

Os casos relacionados às remoções e à expulsão de populações em Juiz de Fora não estão 
relacionado apenas ao bairro Dom Bosco, mas também a um histórico de  processos higienistas e 
coloniais que fazem parte da cidade há séculos. É o caso da antiga favela nomeada Vila da Prata, 
conforme Abreu (2009) ressalta em sua pesquisa, que foi formada na década de 1970, entre os 
bairros Teixeiras e Aeroporto, na Zona Sul de Juiz de Fora — onde encontra-se atualmente o Parque 



 

 

da Lajinha. A Vila da Prata era, originalmente, um território ocupado por populações de pequenas 
cidades próximas a Juiz de Fora, com condições de vidas rurais (ABREU, 2009). O local possuía 
grande quantidade de água, o que facilitava o cultivo e a criação de animais. As ocupações informais 
foram sendo notadas pelo poder público da cidade que, após dez anos, iniciou seu desmonte 
(ABREU, 2009). Sobre essa remoção, Abreu (2009, p.74) informa acerca  da influência do local em 
outras áreas próximas que teria sido um fator importante. Segundo a declaração de Calil Ahouagy 
(1978, P.4 apud, ABREU, 2009, P.74), então secretário de obras da Prefeitura Municipal de Juiz de 
Fora, a região que fica próxima ao Aeroporto é considerada uma “área nobre” e “doa a quem doer 
não vamos permitir favelas ali”.  

No ano de 1981, em contribuição com esse movimento de gentrificação capitaneado pela 
administração municipal, os moradores da vila já sofriam com pressão constante quando foi 
instalada uma represa ao lado da vila, a qual possuía uma barreira feita apenas de terra, sem a 
utilização de concreto e, com isso, apresentava o risco de rompimento (ABREU, 2009). Sendo assim, 
os moradores, que anteriormente possuíam água limpa e abundante, começaram a ser obrigados a 
utilizar água suja que contaminou muitas crianças por não possuírem acesso ao tratamento (ABREU, 
2009). O intuito da prefeitura era de realizar a remoção e transferir os moradores para os bairros 
Santo Antônio e Santa Efigênia. Conforme informa Fernandes e Rocha (1981; apud Abreu, 2009, p. 
77), os locais preparados para receber os moradores não possuíam infraestrutura e o bem-estar 
social e a qualidade de vida dos moradores não foram levados em consideração, situação que fica 
explícita nessa descrição do local:  

36 barracos, de um cômodo de 3 metros por 5 metros quadrados separados pela distância de 3 
metros, sem portas, janelas, ou algum tipo de assoalho. No local já caíram e foram reconstruídos 
os barracos e outros permanecem destelhados [...] as paredes ao toque das mãos balançam, 
podendo desabar em cima dos moradores. O difícil acesso, a falta de água, luz, esgoto, espaço para 
as crianças se movimentarem, umidade das casas, falta de espaço para o cultivo de hortaliças pelos 
moradores que é um de seus meios de sobrevivência - foram também denunciados pelo secretário 
do Centro. 

Ao se levar em conta essas considerações e a observação da situação atual de urbanização da cidade 
de Juiz de Fora, percebe-se que esta última ainda é pautada em uma perspectiva de negligências ao 
corpo preto na cidade. A dicotomia entre a cidade produzida pela classe dominante, Estado e setor 
imobiliário, contrapõe-se à cidade produzida pela população. Esta última, por sua vez, ocupa as ruas 
e transparece movimento e resistência ao se apropriar dessa primeira, elucidado por Mbembe 
(2016) através do conceito de necropoder3.  Um dos maiores e mais recentes exemplos desse tipo 
de atuação negligente de administrações públicas municipais, estaduais e federal quanto à falta de 
proteção e preservação das vidas negras, bem como de outros grupos minorizados, está ainda a 
acontecer no Brasil. Trata-se da pandemia global de coronavírus (Covid-19): 

 
3 Conforme Mbembe (2016), o Estado teria o poder de decisão sobre quais corpos podem receber proteção e quais 
poderiam ser descartados.  



 

 

Antes que as pessoas virem números, precisamos dizer quem são esses corpos. Dados do Ministério 
da Saúde apontam que 23% (menos de um quarto) das pessoas internadas com síndrome aguda 
respiratória grave são negras (pretas e pardas). Mas a quantidade de pessoas negras que morrem 
por covid-19 é de 33% (quase um terço!) (INSTITUTO PÓLIS, 2020). 

A condição das pessoas em situação de rua durante a Covid-19 foi um fator que chamou a atenção 
devido à necessidade de políticas públicas específicas que vissem esse grupo em vulnerabilidade 
social e suscetível a maiores riscos e exposições à doença. Para Juiz de Fora, Araujo (2021) enfatiza 
que é perceptível o crescimento de pessoas nessa situação durante a pandemia, multiplicando 
número que já era problemático, devido ao desemprego e às negligências do Estado quanto ao 
atendimento e cuidado com esse grupo.  

Para além das questões advindas da pandemia, verifica-se que a problemática da população de rua 
sempre foi um fator preocupante. De acordo com o último diagnóstico municipal,  foi observada a 
existência de 242 pessoas que pernoitam nas ruas, 141 que dormem nos espaços de acolhimento e 
496 que sobrevivem da rua, mas retornam para suas casas (ABRAHÃO et al, 2016). Ao partir da 
análise dos 242 indivíduos que dormem nas ruas, observa-se que 80% dessa população é 
preta/parda/indígena e, além disso, esse número também não chega a ser diferente entre os 141 
que são acolhidos, nem dos 496 que sobrevivem das ruas, chegando a 81% e 74%, respectivamente 
(ABRAHÃO et al, 2016). Pontua-se, assim, que a máxima negligência de direitos na cidade de Juiz de 
Fora tem cor e tem um corpo alvo — e ele não é o corpo branco.  

O cuidado como possibilidade: decolonizando imaginários e re-existindo histórias  

Ao considerar os aspectos históricos, sociais e culturais apresentados anteriormente, é necessário 
verificar que o Estado tem como ética e responsabilidade a prática do cuidado para com a 
população, não somente negra. Isso é demandado por meio da implantação de políticas públicas 
que visem tais grupos em vulnerabilidade social, trazendo amparos para as condições atuais desses 
indivíduos que não possuíram suporte durante diversos momentos da formação da 
própria  sociedade brasileira, bem como das cidades.  

Entender a cidade como um órgão vivo composto por atores sociais é importante para compreender 
a necessidade de políticas elaboradas, não apenas para se ter em vista a gestão e a organização 
espacial, como também para levar em consideração as diversas camadas sociais que ocupam lugares 
diversos e heterogêneos. Nesse aspecto, é indispensável buscar apreender o direito à cidade e o 
acesso à plenitude da vida urbana através de uma ótica decolonial, sob o viés de relações 
epistemológicas, provocando, neste sentido, uma reflexão sobre como está sendo e para quem é o 
planejamento urbano atual no Brasil. Um caminho interessante que tem início no entendimento das 
maneiras de ocupação e desenvolvimento das cidades, na percepção das complexidades do cenário 
urbano no Brasil que não podem mais ser estudadas e analisadas por lentes eurocêntricas, 
patriarcais, brancas, masculinas, heterossexuais (para dizer o mínimo), mas sim incorporando 
estratégias e planejamentos insurgentes e contra-hegemônicos que possam romper com a 



 

 

estrutura ontológica e epistemológica da nossa conjuntura neoliberal contemporânea (MIRAFTAB, 
2016). 

Além disso, ao se utilizar como princípio os planejamentos contra-hegemônicos já citados, é 
necessário trazer à tona exemplos de práticas que atuem frente à necropolítica e que elejam o 
cuidado, respeito e acolhimento como forma de política e resposta diante das demandas atuais das 
cidades. Assim como é constatado por LEFEBVRE (2011), “o urbanismo como ideologia formula 
todos os problemas da sociedade em questões de espaço e transpõe para termos espaciais tudo 
que provém da história, da consciência”. Nesse aspecto, a cidade de Juiz de Fora tem fomentado 
práticas e movimentos que tomam o cuidado enquanto política pública e prática diante das 
necessidades do contexto urbano. À vista disso, uma delas seriam os abrigos temporários criados 
pela prefeitura, diante da pandemia da covid-19, que ajudaram na proteção contra o frio que 
assolou a cidade nos meses de junho e julho de 2021.  

Foram criados dez pontos de acolhimento, os quais contavam com uma estrutura para abrigar as 
pessoas, com a distribuição de itens de higiene pessoal e capacitação de trabalhadores que 
auxiliavam nos serviços prestados. Assim, o objetivo era de se ter um local em que a pessoa 
utilizasse de forma emergencial para se aquecer e ficar protegida do frio. O plano de contingência 
foi criado por diversas secretarias e órgãos municipais ante os alertas emitidos pela Defesa Civil 
(TRIBUNA DE MINAS, 2021). 

Figura 5- Acolhimentos para população em situação de rua 

 

Fonte: Tribuna de Minas(2021)  



 

 

Além dessa ação, vale destacar também a abertura, pela prefeitura, também neste ano de 2021, o 
edital “cultura da/na quebrada”, cujo intuito é de fomentar a cultura nas periferias, a partir da 
realização de atividades que assegurem o direito à cidade, o enfrentamento ao racismo e o combate 
à violência através da arte. O objetivo é de que populações e grupos sociais, historicamente 
marginalizados, tenham acesso aos patrocínios e ao apoio financeiro disponibilizados pelo 
município. Assim, a diretora geral da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage (Funalfa), um dos 
órgãos responsáveis pelo projeto, afirma: “o nosso desejo é de que esse recurso possa fomentar e 
potencializar os fazeres culturais que nós temos em todos os territórios de Juiz de Fora"(G1 GLOBO, 
2021). 

Para além das políticas públicas destacadas anteriormente, é importante ressaltar que nem sempre 
existiram políticas governamentais dispostas a apoiar esses indivíduos. Sendo assim, é neste 
ambiente que a população, diante da ineficácia estatal e a ausência de políticas públicas, procurou 
constituir possibilidades de cuidado aos seus, ao desenvolver formas de re-existências e 
planejamentos urbanos conflituais e alternativos, possibilitando, assim, sobrevivências e vivências 
perante a “insalubridade” urbana provocada por diversos fatores, principalmente pela negligência 
generalizada — seja  estatal ou não estatal. Em Juiz de Fora, destacamos duas: o projeto Remiwl 
base e o Coletivo Vozes da Rua.  

Partindo para o projeto social Remiwl Base, seu início é apontado a partir do grupo Remiwl Street 
Crew: 

O grupo surgiu em 2005, disposto a usar dança e expressão cultural como formas de atrair jovens 
de Juiz de Fora. Os ensaios ocorriam na Escola Estadual Antônio Carlos, no Bairro Francisco 
Bernardino. Com sua grandiosidade, expandiu-se para Remiwl Base, em 2014, tornando-se um 
projeto social que usa das danças urbanas como ferramenta de aprendizado e socialização de 
jovens e adolescentes. (UFJF, 2020, s/p) 

O grupo é composto pela juventude periférica que utiliza a dança como ferramenta artística para se 
socializarem, construírem união, debaterem e confrontarem questões relacionadas às suas 
vivências enquanto corpos negligenciados. Ademais, os membros do grupo, a partir do cuidado, 
desenvolveram laços, romperam barreiras, ocuparam espaços, afirmaram a cultura pela arte e 
edificaram possibilidades profissionais (TRIBUNA DE MINAS, 2020; UFJF, 2020). 

 

 

 

 

 



 

 

Figura 6 - Grupo Remiwl  

 

Fonte : Tribuna de Minas (2020) 

O Coletivo Vozes da Rua foi desenvolvido e coordenado, inicialmente, pela Dra. Adenilde Petrina e 
pelos jovens do bairro Santa Cândida, sendo resultado direto da Rádio Comunitária Mega FM que 
foi seu antigo espaço de trabalho. A rádio funcionava no Bairro Santa Cândida, fundada em 
1997. Adenilde e as juventudes, ligadas à rádio, mantiveram as iniciativas após seu fechamento, a 
partir do movimento da cultura hip hop em várias vertentes, tais como: Encontro de EMc's, JF Crew, 
AJH2, Banca Armadilha do Gueto, iniciativas e eventos que culminaram na formação do Coletivo 
Vozes da Rua. Essa ação agregou a juventude e o público do espaço periférico de vários pontos da 
cidade, difundindo a cultura negra e levando formação e informação às juventudes periféricas com 
objetivos de:  proporcionar o conhecimento da história do negro no Brasil, fortalecer e reunir 
manifestações da  Cultura Negra, fortalecer a Cultura Hip Hop como forma de agregar os jovens 
periféricos, difundir informações e possibilitar a troca de experiências (MORAIS, 2017; UFJF, 2017). 
Neste sentido, é possível perceber que, apesar das limitações, existem possibilidades e projetos que 
viabilizem a prática do cuidado enquanto forma do direito à cidade, traçando uma perspectiva 
decolonial do espaço. 

Considerações finais 

A partir do cenário histórico e escravocrata que atravessou a formação das cidades brasileiras, é 
perceptível que a população preta enfrenta dificuldades no contexto urbano diante da ausência de 
políticas públicas que regularizasse o território e as desigualdades sócio-territoriais causadas, 
principalmente, após a promulgação da lei de terras em 1850. Essa população carece de 



 

 

infraestrutura básica em seus territórios, sendo não só marginalizada, como também obrigada a 
ocupar locais precários, construídos com resistência para enfrentar as adversidades oriundas da 
ineficácia de ações assistencialistas governamentais. Conforme relatado por Carolina Maria de Jesus 
(2014), “quem nos protege é o povo e os vicentinos. Os políticos só aparecem aqui nas épocas 
eleitorais’’, explicitando a negligência estatal e a relação de vizinhança como forma de enfrentar os 
percalços cotidianos.  

Essas problemáticas não agem de forma diferente na composição territorial de Juiz de Fora. O 
espaço é marcado historicamente pela segregação racial e o racismo ambiental e se observa, 
portanto, que o lugar dos negros na cidade são os espaços com baixa infraestrutura, com riscos 
ambientais e ambientes periféricos. Além disso, devido à frequente expansão urbana aliada aos 
interesses do capital imobiliário, ocorre a expulsão, o despejo e a remoção dos moradores  para 
novos espaços ainda mais periféricos, ignorando suas conexões territoriais, seus direitos e suas 
individualidades.  

Aponta-se, por fim, que as perspectivas do cuidado são possibilidades fundamentais de rompimento 
para as políticas construídas historicamente que objetivaram suprimir e apagar a presença do negro 
nas cidades. Neste sentido, verifica-se que as perspectivas do cuidado, construídas através de 
movimentos de resistência, são essenciais, devendo ser exaltadas e valorizadas através do apoio 
estatal. Sendo assim, faz-se pertinente refletir acerca dos modos de organizar a cidade, no tocante 
à verificação do cuidado como um exercício radical à crítica do processo histórico de formação dos 
territórios e das cidades, o qual pode ser viabilizado através de ações que considerem tanto as 
narrativas do corpo preto na cidade quanto suas especificidades, além de proporcionar qualidade 
de vida e sobretudo, o direito à cidade. 
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